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EDITAL N.º 01/2026 
 
 
A Associação Carismática Católica São Pio X, MANTENEDORA DA COMUNIDADE DE SÃO PIO 
X, inscrita no CNPJ sob n.º 02.868.732/0001-23 regulamenta o espaço de evangelização infantil 
“CRESCER COM AS CRIANÇAS” durante a realização do 29º CRESCER – O ENCONTRO 
NACIONAL DA FAMÍLIA CATÓLICA. 
 
Com base no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), na Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018) e nas diretrizes sanitárias da Vigilância Sanitária (RDC 
n.º 216/2004 da ANVISA), o espaço de evangelização infantil “CRESCER COM AS 
CRIANÇAS” estabelece as seguintes regras para garantir um ambiente seguro, acolhedor e 
respeitoso para todas as crianças: 
 
1. Diretrizes Gerais: 

• Capacidade e controle de acesso 
O espaço terá capacidade máxima para 150 crianças, número definido com base nos 
critérios de segurança, acompanhamento individualizado e qualidade do atendimento. As 
vagas serão preenchidas por ordem de chegada, respeitando rigorosamente o limite 
estabelecido, não sendo permitida a permanência de crianças além desse quantitativo. 

• Faixa etária atendida e organização por salas 
O espaço será destinado exclusivamente a crianças de 4 a 9 anos de idade. Para 
melhor adequação pedagógica e pastoral, o ambiente será dividido em duas salas, 
organizadas por faixa etária, permitindo atividades evangelizadoras compatíveis com o 
desenvolvimento de cada grupo. 

• Inscrição e responsabilidade legal 
No ato da chegada ao espaço infantil, os pais ou responsáveis legais deverão 
preencher um formulário de inscrição obrigatório, com informações completas da 
criança, dados de contato para emergência e eventuais observações relevantes para o 
cuidado adequado durante a permanência no local. Esse procedimento atende ao disposto 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que se refere ao direito à 
escuta, ao cuidado e à proteção integral da criança. 

• Finalidade do espaço 
O Espaço de Evangelização Infantil tem caráter exclusivamente evangelizador, 
educativo e recreativo, não se configurando como serviço de guarda permanente. 
Seu objetivo é proporcionar às crianças um ambiente acolhedor, seguro e coerente com 
os valores cristãos católicos vivenciados no evento, enquanto seus pais ou responsáveis 
participam das atividades programadas. 
 

2. Supervisão e Acompanhamento: 

ZapSign 8354e607-164a-4b23-b6e5-c26606d694cb.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 
 

PÁGINA 2 DE 5 
 

● Crianças com necessidades especiais devem ser acompanhadas de um adulto 
responsável (maior de 18 anos) durante toda a permanência no espaço infantil (ECA, 

Art. 14). 
● A equipe e os voluntários foram treinados para atuar no ambiente infantil, fornecendo um 

acompanhamento adequado. 
● O ambiente será seguro e estruturado, mas não há supervisão individual fora do 

espaço destinado à evangelização infantil. 
 

3. Lanche e Intervalo: 
• Durante os intervalos das atividades, os pais ou responsáveis deverão dirigir-se ao 

espaço infantil para acompanhar a criança no momento do lanche, sendo vedada a 
permanência de crianças desacompanhadas fora das atividades programadas. 

• Não será permitido o fornecimento de alimentos ou bebidas no espaço infantil, como 
medida de segurança alimentar e sanitária, em conformidade com a RDC nº 216/2004 da 
ANVISA, ficando essa responsabilidade exclusivamente a cargo dos pais ou 
responsáveis. 

• Alergias, intolerâncias ou restrições alimentares, deverão ser informadas previamente 
pelos pais ou responsáveis no formulário de inscrição, os quais assumem integral 
responsabilidade pelas orientações e cuidados necessários, bem como pelas 
consequências da omissão de informações relevantes. 
 

4. Expectativas de Segurança e Comportamento: 
● O espaço infantil deve ser um ambiente respeitoso e inclusivo. 
● Comportamentos inadequados como agressões ou uso de linguagem imprópria não 

serão tolerados, sendo os pais serão contatados caso necessário. 
● Caso alguma criança apresente sinais de desconforto emocional ou necessidade de 

suporte, os responsáveis serão acionados imediatamente. 
● Crianças com sintomas de doenças (febre, tosse, vômito, etc.) não poderão 

permanecer no espaço, conforme recomendações sanitárias vigentes (Portaria GM/MS 

nº 1.565/2020). 
 

5. Procedimentos de Check-in e Check-out: 
● Somente o pai ou responsável previamente autorizado poderá retirar a criança do 

espaço infantil. 
● Para segurança de todos, a identificação poderá ser solicitada no momento da retirada 

(ECA, Art. 83). 
 

6. Autorização para Emergências Médicas: 
● Em caso de necessidade médica, os responsáveis serão contatados imediatamente. 
● Os pais devem fornecer informações sobre alergias, restrições alimentares e 

condições médicas pré-existentes no formulário de inscrição (ECA, Art. 11 e 13). 
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7. Registro Fotográfico e Audiovisual: 

● Durante a realização do evento, poderão ser registradas imagens e vídeos das 
atividades, exclusivamente para fins institucionais, pastorais e de divulgação, 
respeitando a dignidade, a segurança e o bem-estar das crianças. 

● Os pais ou responsáveis poderão conceder ou não a autorização para uso da imagem e 
da voz das crianças, sendo esta formalizada no formulário de inscrição, em estrita 
observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei n.º 13.709/2018). 
 

8. Termo de Ciência e Concordância 
● O responsável legal, ao inscrever a criança no Espaço Infantil CRESCER, declara ter lido, 

compreendido e aceitado todas as regras e regulamentos estabelecidos. 
● O preenchimento do formulário de inscrição e a participação da criança no espaço infantil 

implicam na concordância integral com todas as normas aqui descritas. 
● Não será aceito, em nenhuma circunstância, alegação de desconhecimento das regras e 

procedimentos deste regulamento. 
 
Campina Grande/PB, 05 de janeiro de 2026. 
 
 

Gustavo Lucena de França Costa, fvc 
Moderador Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente via ZapSign por

Gustavo Lucena de França Costa

CPF: 026.220.974-84

Data 05/01/2026 20:06:20.174 (UTC-0300)
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ANEXO I DO EDITAL N.º 01/2026 
 
 

QUESTIONÁRIO PARA RESPONSÁVEIS 
 

 A. Dados do Responsável 
Nome completo: 
RG/CPF: 
Data de nascimento: 
Telefone para contato: 
E-mail: 
Endereço completo: 
 

B. Dados da Criança 
Nome completo da criança: 
Data de nascimento: 
Idade: 
Sexo: 
 

C. Informações de Emergência 
Nome do contato de emergência: 
Telefone de emergência: 
Relação com a criança: 
 

D. Saúde e Condições Específicas 
A criança possui alergias ou restrições alimentares? 
( ) Não 
( ) Sim. Em caso afirmativo, especifique: ____________________________________ 
 
A criança apresenta alguma condição médica pré-existente ou necessidade especial? 
( ) Não 
( ) Sim. Em caso afirmativo, descreva: _______________________________________ 
 

E. Autorização para Uso de Imagem e Registro Fotográfico/Audiovisual 
Autorizo a utilização da imagem da criança, por meio de fotografias e registros 
audiovisuais, para fins institucionais e de divulgação do evento, em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD. 
( ) Sim 
( ) Não 
 

F. Observações Adicionais 
Caso deseje informar qualquer outra informação relevante para o atendimento e o cuidado da 
criança, utilize o espaço abaixo: ___________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 

ZapSign 8354e607-164a-4b23-b6e5-c26606d694cb.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 
 

PÁGINA 5 DE 5 
 

Pedimos que este formulário seja preenchido com atenção e responsabilidade, contribuindo para 
um ambiente seguro, organizado e adequado para todas as crianças participantes. 
 
DECLARAÇÃO FINAL DO RESPONSÁVEL 
 
Declaro estar ciente de que o credenciamento no Espaço Infantil não transfere à organização do 
evento a responsabilidade integral pela supervisão da criança, permanecendo esta sob a 
responsabilidade de seus responsáveis legais, que as vagas são limitadas a 150 crianças e 
preenchidas por ordem de chegada e credenciamento, e que é de minha responsabilidade buscar 
a criança nos horários destinados ao lanche e ao encerramento do período de funcionamento do 
serviço.  
 
Declaro, ainda, para os devidos fins, que todas as informações prestadas neste formulário são 
verdadeiras, completas e de minha inteira responsabilidade, estando ciente de que a omissão ou 
a prestação de informações incorretas pode comprometer o atendimento e a segurança da criança, 
isentando a organização do evento de qualquer responsabilidade decorrente dessas informações. 
 
Local e data:  
Assinatura do responsável: 
Nome completo do responsável:  
Inscrição no CPF sob nº:  
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